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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 58 de 2021 e à mensagem retificativa apresentada pelo Executivo Municipal, em situação assim descrita: 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospitalar de Caridade de Três Passos.
A Lei Federal nº 8.0801, de 19 de setembro de 1990 dispõe acerca das condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, dentre outras providências, autoriza que os entes federativos firmem convênios afetos à área da saúde: 

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições: 

(...) XV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais relativos à saúde, saneamento e meio ambiente; 

[...] Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público.
(grifou-se)
A Lei Orgânica do Município de Três Passos assim dispõe: 

Art. 5º É de competência administrativa comum do Município, da União e do Estado, observada a Lei Complementar Federal, o exercício das seguintes medidas:
[...]
II - zelar pela saúde, higiene e segurança pública;
Art. 155. As instituições privadas poderão participar de forma complementar do serviço municipal de saúde mediante convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas, as sem fim lucrativo, tendo

regime de co-gestão administrativa.

Logo, a participação complementar dos serviços privados será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público. 
Importante lembrar que nos convênios, os objetivos são institucionais e comuns, o que move os partícipes do convênio é a mesma intenção. Já nos contratos, de um lado, espera-se o produto ou serviço e, de outro, o pagamento.
Nesse sentido, as vontades nos convênios se somam, já que são convergentes. Por outro lado, nos contratos, elas apenas se juntam, pois são antagônicas e opostas.
Destarte, para a presente proposição, correto o termo “convênio”, pois o mesmo fora excepcionado dos regramentos impostos pela Lei nº 13.019, de 2014, restando seu enquadramento pela Lei nº 8.666, de 1993. 

Vale dizer que este instrumento somente poderá ser utilizado quando o Município firmar convênio com outros entes da Federação ou ainda com entidades filantrópicas para o atendimento à saúde da população de forma complementar, nos termos dos arts. 84 e 84-A, ambos da Lei nº 13.019, de 2014. 
Em relação a participação do Legislativo nos convênios a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que a regra que subordina a celebração de acordos ou convênios firmados por órgãos do Poder Executivo à autorização prévia ou ratificação da Assembleia Legislativa, fere o princípio da independência e harmonia dos poderes (art. 2º, da C.F.). Nesse sentido, colaciona-se jurisprudências a seguir: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. CONVÊNIOS: AUTORIZAÇÃO OU RATIFICAÇÃO POR ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO XXI DO ART. 54 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANA, QUE DIZ: "Compete, privativamente, à Assembleia legislativa: XXI - autorizar convênios a serem celebrados pelo Governo do Estado, com entidades de direito público ou privado e ratificar os que, por motivo de urgência e de relevante interesse público, forem efetivados sem essa autorização, desde que encaminhados à Assembleia Legislativa, nos noventa dias subsequentes à sua celebração". 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que a regra que subordina a celebração de acordos ou convênios firmados por órgãos do Poder Executivo à autorização prévia ou ratificação da Assembleia Legislativa, fere o princípio da independência e harmonia dos poderes (art. 2º, da C.F.). Precedentes. 2. Ação Direta julgada procedente para a declaração de inconstitucionalidade do inciso XXI do art. 54 da Constituição do Estado do Paraná. (STF - ADI: 342 PR , Relator: SYDNEY SANCHES, Data de Julgamento: 06/02/2003, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 11-04-2003 PP-00025 EMENT VOL-02106-01 PP-00001)

Da mesma forma o TJ/RS considera ofensivo ao princípio da separação e independência dos Poderes a submissão à prévia aprovação do Legislativo de acordos e convênios em geral celebrados pelo Chefe do Poder Executivo, conforme transcreve-se ementas a seguir:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES. ARTIGO 24, § 1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 5.130, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010 E ARTIGO 29, § 1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 5.386, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011. CELEBRAÇÃO DE ACORDOS E CONVÊNIOS PELO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. ATO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA. APROVAÇÃO PRÉVIA PELO PODER LEGISLATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGOS 5º E 10 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. Questão resolvida sem discrepância na jurisprudência deste Órgão Especial e do Supremo Tribunal Federal, reputando-se ofensiva ao princípio da separação e independência dos Poderes a submissão à prévia aprovação do Legislativo de acordos e convênios em geral celebrados pelo Chefe do Poder Executivo. Ato de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 84 da Constituição Federal e artigo 82, incs. II e XXI da Constituição Estadual. AÇÃO DIRETA DE INSCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70048988349, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em 12/08/2013) (TJ-RS - ADI: 70048988349 RS , Relator: Eduardo Uhlein, Data de Julgamento: 12/08/2013, Tribunal Pleno, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 19/08/2013)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ARROIO DOS RATOS. CONDICIONAMENTO À PRÉVIA AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA QUE O PREFEITO MUNICIPAL CELEBRE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE INTERESSE MUNICIPAL. ATRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. O dispositivo da Lei Orgânica Municipal que condiciona à realização de convênios, consórcios e contratos, pela Administração dos Municípios, à aprovação do Poder Legislativo, é inconstitucional porque ofende ao princípio da separação dos poderes. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70024600736, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 03/11/2008) (TJ-RS - ADI: 70024600736 RS , Relator: Alzir Felippe Schmitz, Data de Julgamento: 03/11/2008, Tribunal Pleno, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/12/2008).
O convênio, portanto, é um ato de governo, de gestão, não cabendo a Câmara Municipal a prévia autorização ou retificação tendo em vista o princípio da independência e harmonia dos poderes, mas apenas o acompanhamento e fiscalização na execução do mesmo. 
Porém, a respeito do assunto a Lei Orgânica do Município de Três Passos determina o seguinte:
Art. 87- Compete privativamente ao Prefeito: 

[...] 
XXVII - celebrar convênios para a execução de obras e serviços com anuência da Câmara Municipal; (grifou-se)

Dessa forma, enquanto não declarada a inconstitucionalidade da lei local, as administrações públicas municipais de Três Passos têm enviado proposições solicitando autorização do Poder Legislativo para a realização de convênios. 

Uma vez celebrado o convênio, o chefe do Poder Executivo deverá comunicar à Câmara, como preconizado no art. 116, § 2º, da Lei de Licitações, que assim dispõe: “Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva”. 

Ou seja, de acordo com a Lei 8.666 de 1933 cumpre ao Legislativo o exercício da função fiscalizadora, somente.

A respeito disso a Lei Orgânica do Município de Três Passos igualmente dispõe: 

Art. 87- Compete privativamente ao Prefeito: 

[...]
XXXII - dar ciência imediata à Câmara Municipal da assinatura de convênios firmados
Ademais, em se tratando de recursos à entidade privada sem fins lucrativos, necessária autorização legislativa para a realização do repasse somente, consoante o disposto no art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Assim sendo, a Lei Municipal que dispõe sobre a LDO é que deverá apresentar as condições e exigências necessárias, para que o respectivo repasse ocorra no exercício da vigência da LDO, tendo esta vigência previsão no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Dessa forma, seria necessário apenas o envio de proposição solicitando autorização desta Casa Legislativa para a realização do repasse a Associação Hospitalar de Caridade de Três Passos, conforme dispõe  art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal e com as informações básicas da relação a ser estabelecida com a organização da sociedade civil, notadamente o valor e a forma do repasse, se parcelado ou não, a finalidade em que os valores devem ser aplicados, o instrumento pelo qual a relação será estabelecida, o prazo do instrumento e sua possível prorrogação, bem como a necessidade de prestação de contas do recurso recebido, nos termos da legislação municipal pertinente e mediante atendimento da legislação de licitações (art. 116).
Não obstante, uma vez apresentada a proposição pelo Executivo solicitando autorização do Legislativo para realizar o convênio, em observância ao art. 87, XXVII da Lei Orgânica Municipal nada impede sua apreciação por esta Casa Legislativa, uma vez que teve iniciativa adequada e seu objeto é lícito. 

Diante do exposto, opina-se pela viabilidade da proposição, com os ajustes realizados por meio da mensagem retificativa, por não apresentar vícios formais nem de mérito.
Porém, cabe o alerta para o entendimento jurisprudencial, que inclusive é pacifico no STF, de que o convênio é um ato de governo, de gestão, não cabendo a Câmara Municipal a prévia autorização ou retificação tendo em vista o princípio da independência e harmonia dos poderes, mas apenas o acompanhamento e fiscalização na execução do mesmo. Dessa forma, revela-se igualmente temerária a interferência do Poder Legislativo na solicitação de retificação dos termos do convênio, recomendando-se a regularização da situação na lei local.
Três Passos, 12 de agosto de 2021. 
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